
INSTRUÇÕES PARA DEVOLUÇÃO DE SALDO VIA GRU SIMPLES 
 

Todos os depósitos deverão ser efetuados através da GRU – Guia de Recolhimento de Receitas da 
União, disponível no sítio da internet da STN. O preenchimento e impressão da GRU podem ser feitos 
pelo próprio recolhedor e o recolhimento efetuado somente nas agências do Banco do Brasil. 

Endereço eletrônico: https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp 
Informar Código(*)=154003, Gestão(*)=15279, Código do recolhimento(Conforme tabela 

abaixo), dados do contribuinte e valor. Preencher somente os campos obrigatórios, salvo orientações em 
contrário.. 

  
TABELA COM CÓDIGOS E DESCRIÇÃO DA DEVOLUÇÃO 

 
CÓDIGO RECOLHIMENTO DESCRIÇÃO DA DEVOLUÇÃO 

28850-0 REST. DE CONVÊNIOS Devolução de Saldos de Convênios e Auxílios - SAUX 
28851-9 RESTIT. DE BENEFÍCIOS 

NÃO DESEMBOLSADOS Devolução de Bolsas pagas em outros exercícios 

68888-6 ANUL. DESP. NO EXERCÍCIO Devolução de Bolsas Pagas no Exercício 
 
Dúvidas ou esclarecimentos contatar esta DCPC –  2104 8893 ou 9512. 
 
Veja exemplo abaixo 

 



 

 
 

 
 


